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LEGISLAÇÃO BÁSICA:

- PI nº 424/2016, de 30/12/2016
Estabelece normas para execução do estabelecido no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, 

que dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos da União mediante convênios 
e contratos de repasse, revoga a Portaria Interministerial nº 507/MP/MF/CGU, de 24 de 

novembro de 2011 e dá outras providências.

(Com as alterações da PI 101, de 20/04/2017, da PI 277, de 03/10/2017, e da PI 451, de 
18/12/2017.)



LEGISLAÇÃO BÁSICA:

- PI nº 424/2016, de 30/12/2016
Destaques:

1. O convenente deverá manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 
(dez) anos, contados da data em que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do 

prazo para a apresentação da prestação de contas. 

2. Ficam vedadas as reformulações dos projetos básicos das obras e serviços de engenharia 
aprovados pelo concedente ou pela mandatária. 

3. Ficam vedadas as reprogramações, decorrentes de ajustes ou adequações, nos projetos 
básicos dos instrumentos enquadrados no inciso I do art. 3º desta Portaria, aprovados pela 

mandatária. 



LEGISLAÇÃO BÁSICA:

- PI nº 424/2016, de 30/12/2016
Destaques:

4. O projeto básico ou o termo de referência deverá ser apresentado no prazo fixado no 
instrumento, prorrogável uma única vez por igual período, a contar da data da celebração, 

conforme a complexidade do objeto.  Esse prazo não poderá ultrapassar 18 (dezoito) meses, 
incluída a prorrogação, se houver.

5. As despesas referentes ao custo para elaboração do projeto básico ou termo de referência 
poderão ser custeadas com recursos oriundos do instrumento pactuado, desde que o desembolso 

do concedente voltado para a elaboração do projeto básico ou termo de referência não seja 
superior a 5% (cinco por cento) do valor total do instrumento.   



LEGISLAÇÃO BÁSICA:

- PI nº 424/2016, de 30/12/2016
Destaques:

6. O servidor indicado pelo convenente, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra, 
deverá assinar e carregar no SICONV o relatório de fiscalização referente a cada medição. Quando 
houver, no plano de trabalho, a previsão de transferência de recursos para a elaboração de projeto 
básico ou termo de referência, a liberação do montante correspondente ao custo do serviço se dará 

após a celebração do instrumento, conforme cronograma de liberação pactuado entre as partes. 

7. Previamente à aceitação do projeto básico pela mandatária, para a execução de obras e serviços de 
engenharia enquadrados no inciso III do art. 3º desta Portaria, o proponente deverá apresentar estudo 

de alternativas de concepção de projeto, cuja análise pela mandatária é condicionante para a 
aprovação do projeto básico [ inciso III do art 3º: Nível III, para execução de obras e serviços de 

engenharia com valores de repasse iguais ou superiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais)];



LEGISLAÇÃO BÁSICA:

- PI nº 424/2016, de 30/12/2016
Destaques:

8. exceto nos casos de instrumento com parcela única, o valor do desembolso a ser realizado pelo 
concedente ou pela mandatária referente à primeira parcela, não poderá exceder a 20% (vinte 

por cento) do valor global do instrumento; 

9. a liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada ao:  
a) envio pela mandatária e homologação pelo concedente da Síntese do Projeto Aprovado -SPA 

quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços e engenharia 
enquadrados nos incisos II e III do art. 3º desta Portaria; e 

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo concedente ou mandatária; e



LEGISLAÇÃO BÁSICA:

- PI nº 424/2016, de 30/12/2016
Destaques:

10. a liberação das demais parcelas, está condicionada a execução de no mínimo 70% (setenta por 
cento) das parcelas liberadas anteriormente. 

11. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo convenente, o cronograma 
de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido 

processo licitatório.  



LEGISLAÇÃO BÁSICA:

- PI nº 424/2016, de 30/12/2016
Destaques:

12. O órgão ou entidade concedente deverá solicitar junto à instituição financeira albergante da 
conta corrente específica, a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como 

os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no 
objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

13. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da 
liberação da primeira parcela o instrumento deverá ser rescindido. 

14. É vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano 
de trabalho pactuado.  



LEGISLAÇÃO BÁSICA:

- PI nº 424/2016, de 30/12/2016
Destaques:

15. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o início de execução de novos 
instrumentos quando o convenente tiver instrumentos apoiados com recursos do Governo 

Federal, sem execução financeira por prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

16. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente poderão ser 
publicados após a assinatura do respectivo instrumento e aceite do projeto técnico pelo 

concedente ou pela mandatária.  

17. A publicação do extrato do edital de licitação deverá ser feita no Diário Oficial da União, em 
atendimento ao inciso I do art. 21, da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo ao uso de outros 

veículos de publicidade usualmente utilizados pelo convenente.  



LEGISLAÇÃO BÁSICA:

- PI nº 424/2016, de 30/12/2016
Destaques:

18. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição 
financeira depositária, poderá ser realizado no decorrer da vigência do instrumento, um único 

pagamento por pessoa física que não possua conta bancária, até o limite de R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais). 

19. No prazo máximo de 10 (dez) dias contado da assinatura do instrumento, o concedente ou a 
mandatária deverá designar formalmente os servidores ou empregados responsáveis pelo seu 

acompanhamento.  

20. O prazo para apresentação da prestação de contas final será de até 60 (sessenta) dias após o 
encerramento da vigência ou a conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro.  























INSTRUÇÕES E CAPACITAÇÕES:

- No portal dos convênios: 
http://portal.convenios.gov.br/ajuda/manuais-e-cartilhas

- Na Escola Virtual de Governo: 
https://www.escolavirtual.gov.br/catalogo#inicio-listagem-cursos

- Capacitações Presenciais pela ESPEP / REDE SICONV-PB
Grade Anual de Capacitações da ESPEP ou Inscrições da SEPLAG

http://portal.convenios.gov.br/ajuda/manuais-e-cartilhas
https://www.escolavirtual.gov.br/catalogo#inicio-listagem-cursos










POSIÇÃO 31/12/2018 – ADM PÚBL ESTADUAL PB

- Operações 2011/2018
579 Operações 

Vlr Investimento: R$3,861 bilhões
Vlr Repasse: R$3,332 bilhões

Vlr. Contrapartida: R$529 milhões

Em Execução: 216 Operações
Vlr Investimento: R$2,173 bilhões

Vlr Repasse: R$1,915 bilhões (a liberar: R$550 milhões)
Vlr. Contrapartida: R$258 milhões



“Agentes de Convênios, comprometidos e 
efetivos em resolutividade, são um significativo 

elo na corrente de realização das políticas 
públicas e na melhoria de vida do povo da 

Paraíba”

Obrigado!

Álvaro Paiva
DIREGE/SEPLAG

Governo da Paraíba
(83)3612-5836

(83)9.9817-6020
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